
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060/2021LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO 007/2021TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBALFINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIAPARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE  MÓDULO INTERMEDIÁRIA NODISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA, S/N.° - CEP -56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE.

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSOLICITATÓRIO N.º 060/2021TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021PROPOSTA N.° 11402.235.0001/21-001MINISTÉRIO DA SAÚDE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídicade direito público interno, inscrita no CNPJ n° CNPJ: 11.368.966/0001-00, com sede na PraçaJoão Rabelo, 62 – centro - Iguaracy – PE, CEP – 56.840-000, Telefone (87) 3837-1185 - E-mail:adminstracao@iguaracy.pe.gov.br - Email: cpl@iguaracy.pe.gov.br – sit:ww.Iguaracy.pe.gov.br, por meio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portarian.º 001 de 04 de janeiro de 2021, que nomeou os Senhores: Jerffesson Honorato de Siqueira,Elizângela Lopes da Silva e Lidiane Bezerra de Moura, torna público que realizará licitação, namodalidade TOMADA DE PREÇOS, através de execução indireta, no regime de EMPREITADAPOR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto indicado no item 01 deste edital.O certame será regido pelas disposições da Lei n.º 8.666/93 e pela Lei Complementar nº123/2006. Os envelopes de Habilitação e de Proposta de Preços deverão ser entregues àComissão de Licitação, na sala da C.P.L., localizada na Praça Antônio Rabelo, n.º 62 – centro –CEP – 56.840- 000, Telefone (87) 3837-1185 E-mail: cpl@iguaracy.pe.gov.br – site:ww.Iguaracy.pe.gov.br., às 08:00 (oito) horas, do dia 07 de dezembro de 2021, quando teráinício a sessão pública de abertura dos primeiros. Os interessados poderão obter maioresesclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seusdispositivos no endereço acima, e poderão obter cópia integral deste instrumento no endereçoww.Iguaracy.pe.gov.br Informações pelo e-mail cpl@iguaracy.pe.gov.br.Data da abertura da sessão pública: 07 de dezembro de 2021.
Horário: 08:00(oito) horasEndereço: Praça Antônio Rabelo, n.º 62 – centro – Iguaracy-PE - CEP – 56.840-000,Telefone(87) 3837-1185.
“Ocorrendo“Ocorrendo“Ocorrendo   decrdecrdecretação de feriadoetação de feriadoetação de feriado   ououou   outro fato superveniente queoutro fato superveniente queoutro fato superveniente que   impeçaimpeçaimpeça   aaa   realizaçãorealizaçãorealização   destadestadesta
licitação, na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferidolicitação, na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferidolicitação, na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido   paraparapara   ooo   primeiroprimeiroprimeiro
diadiadia   útilútilútil   subsequente,subsequente,subsequente,   nonono   mesmomesmomesmo   horário,horário,horário,   independenteindependenteindependente   dedede   novanovanova    comunicação”. comunicação”. comunicação”.

1. CONSIDERAÇOES INICIAIS
1.1 O regime de execução da obra é por empreitada global (Lei nº 8666/1993, Art. 6º,VIII, “a” e art. 10, I, “e”), assim considerada a modalidade em que a obra é contratada porpreço certo e total, ou seja, estão previstos todos os gastos com mão de obra e material a
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3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

ser usado na execução da obra.
2. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DEENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE  MÓDULOINTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA,S/N.° - CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE, de acordo com oprocesso técnico e demais elementos em anexo constante do presente  Edital e seusanexos;
2.2 Endereço da obra: Rua Judite Bezerra, S/N.° - CEP - 56.840-000 - Distrito   deJabitacá - Iguaracy - PE.
2.3 Devem estar incluídos no preço todas as despesas com mão de obra e operários,tributos e/ou   contribuições e quaisquer    outros encargos, materiais   e insumos,indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação;
2.4 O orçamento estimado para a execução do presente objeto é de R$ 152.024,10(cento e cinquenta e dois mil vinte e quatro reais e dez centavos).
2.5 As obras a serem executadas encontram-se definidas no processo técnico e demaiselementos em anexo, os quais são parte integrante do presente instrumento;
2.6 O processo técnico e demais elementos em anexo estão disponibilizados na íntegrapara download aos interessados, juntamente com o presente instrumento, no portal domunicípio, no endereço ww.Iguaracy.pe.gov.br e poderão, ainda, ser obtidos junto aComissão de Licitação, no endereço constante do preâmbulo, através de mídia eletrônicaportátil (pendrive ou CD);
2.7 Não serão considerados os questionamentos, em qualquer das fases doprocedimento, que não tenham sido formulados por escrito e protocolados. Na (s) sessão(ões) de habilitação e de proposta não serão considerados os questionamentos que nãotenham sido consignados em ata;
2.8 Possíveis omissões no presente instrumento serão analisadas e resolvidas pelaComissão Permanente de Licitação, que se valerá das disposições legais pertinentes àmatéria e ainda a consultas ao Departamento de Engenharia do Município de Iguaracy/PE;
2.9 Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao processo técnico e aoestabelecido no presente instrumento e deverão atender às normas técnicas, especificaçõese métodos de ensaio da ABNT e ainda às normas de segurança do trabalho;
2.10 A Comissão Permanente de Licitação poderá recolher e reter consigo os envelopesde propostas das empresas porventura inabilitadas, até que se julgue eventual recursointerposto.
3.1 Poderão participar do presente certame as empresas ou firmas interessadas queatenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste editale ainda, que contiverem no seu ramo de atividade, inseridos no contrato social em vigordevidamente registrado na junta comercial, a faculdade para comercialização eou/execução do objeto do presente edital;3.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da AdministraçãoPública Municipal, com as sanções estabelecidas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º8.666/93;3.3 Não será admitida na licitação ou na execução da obra ou serviço, nos termos do art. 9º daLei 8.666/1993:

3.3.1 O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
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3.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, acionista oudetentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveltécnico ou subcontratado;
3.3.3 Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação;3.4 A participação no presente certame implica automaticamente na aceitação integral dostermos deste instrumento e seus anexos;3.5 O proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de suaproposta, eximindo-se o órgão licitador de qualquer custo ou encargo, seja de qualquernatureza;3.6 Para o CREDENCIAMENTO dos representantes deverão ser apresentados em sessão  osseguintes documentos, no original ou em cópia autenticada;

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outroinstrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, do qual se extraia arepresentatividade da empresa, acompanhado da cópia do documento de identidade dorepresentante;
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular oucarta de credenciamento, Anexo, com firma reconhecida, acompanhada do correspondentedocumento, dentre os indicados na alínea "a", o estatuto social, contrato social ou outroinstrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, do qual se extraia arepresentatividade da empresa, acompanhado da cópia do documento de   identidadedo representante;3.7 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim definidas nos termos da LC nº123/2006, art. 3º, I e II, para usufruírem da prerrogativa trazida pela LC nº 123/2006 naparticipação em certames licitatórios, deverão apresentar no Credenciamento a Declaraçãoconstante em Anexo (Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa dePequeno Porte), acompanhado da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial doEstado sede da licitante, com emissão até 60 (sessenta) dias anterior à data designada paraabertura da certame;3.7.1 A referida Declaração do presente item deve vir assinada pelo representante legal daempresa licitante, indicando, sob as penas da Lei, que a empresa participante enquadra- sena categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, na forma previstano art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não está incursa nos impedimentostratados no seu § 4º, estando apta a usufruir da prerrogativa e dos direitos de preferênciade que tratam os art. 42 e 45 da citada lei complementar.3.8 A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresade Pequeno Porte, acompanhada dos demais documentos acima, ou apresentação dedocumento diferente do exigidos no item 3.7 deste edital implicará na anulação do direitoda mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela LeiComplementar 123/2006;3.9 A não apresentação ou incorreção do documento de credênciamento não inabilitará olicitante, mas a ele não será conferida a condição de representado, por conseguinte nãopodendo se manifestar durante a sessão, ou enquanto perdurar o defeito de representação;3.10 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido aintervir nas etapas desta licitação e a responder por sua representada, para os atos e efeitosrelativos ao procedimento licitatório.3.11 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de umaempresa licitante.
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4. DADADA DOTAÇÃODOTAÇÃODOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA

3.12 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de interessada retardatária, anãoser como ouvinte.
4.1 Os recursos necessários para a execução do objeto ora licitado correrão à conta daseguinte dotação orçamentária:CONSTRUÇAO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE10.301.0010.1045.000044.90.51.00
5. DA FORMA DE APRESBETAÇÃO DOS ENVELOEPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA5. DA FORMA DE APRESBETAÇÃO DOS ENVELOEPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA5. DA FORMA DE APRESBETAÇÃO DOS ENVELOEPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

5.1 No local, data e hora mencionados no preâmbulo, comparecerão à sessão oslicitantes e apresentarão suas propostas e documentação em 2 (dois) envelopes, lacradoseidentificados, constando obrigatoriamente na parte externa as seguintes inscrições:ENVELOPE 01
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PEPREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PEPREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃODOCUMENTOS DE HABILITAÇÃODOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021

CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁCONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁCONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁ
RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:

ENVELOPE 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PEPREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PEPREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOSPROPOSTA DE PREÇOSPROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021

CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁCONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁCONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO DISTRITO DE JABITACÁ
RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:RASÃO SOCIAL DA EMPRESA:

5.2 Após declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão, e após tolerânciamáxima de 15 (quinze) minutos, não serão admitidos licitantes retardatários, exceto nacondição de ouvinte;
5.3 Os documentos dos envelopes “01” – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e“B”PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo:
5.3.1 O documento do ENVELOPE “02” – proposta de preço - será apresentado conformemodelo estabelecido neste Edital em anexo, em papel timbrado e com carimbo da Empresa,e devidamente rubricado pelo representante legal;
5.3.2 Os preços unitários e totais serão apresentados em algarismos e por extenso ecotados em moeda nacional, prevalecendo, em caso de divergência, a indicação porextenso,e nos casos de divergência entre o preço total e unitário, será considerado este último. OsPreços deverão ser cotados contendo no máximo 02 (duas) casas decimais;
5.3.3 Não é exigido a identificação de fabricação dos insumos e produtos constantes daproposta;
5.3.4A cotação de preços abrangerá todas as despesas relativas ao objeto, bem como osrespectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais efinanceiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação.
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6. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO

Nenhuma   reivindicação   adicional  de   pagamento  ou   reajustamento   de    preços seráconsiderada;
5.3.5 Os documentos exigidos no envelope “01” – Documentos de Habilitação deverãoserapresentados no original ou em cópia autenticada em CARTÓRIO, na forma do art. 32 daLei n.º 8666/93, rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa em todas asfolhas ou ainda poderão ser autenticados pela Comissão de Licitação medianteapresentação dos originais;
6.1 Os licitantes comparecerão à sessão pública portando toda a documentação, naforma exigida, no dia, horário e local indicados, e em nenhuma hipótese serãorecebidos documentos ou proposta fora do prazo e forma estabelecidos neste edital;
6.2 Aberta a sessão, os interessados deverão apresentar os documentos constitutivos erepresentativos elencados no item 3.6 e seguintes, a carta de credenciamento (modeloAnexo), a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo anexo) –acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede, comemissão até 60 (sessenta) dias anterior à data designada para abertura do certame, e aindao documento de identidade;
6.3 Feito o credenciamento, serão recolhidos os invólucros “01” e “02”, sendo entãorubricados em seu lacre pela Comissão e representantes credenciados e conservados juntoà Comissão de Licitação. Ato seguinte, serão abertos para conferência os invólucros “A” efranqueado a consulta aos documentos a todos os licitantes;
6.4 Havendo conformidade dos documentos com os requisitos estabelecidos eexigências legais, o Presidente da Comissão, em decisão conjunta com os demais membros,decidirá pela habilitação ou inabilitação dos licitantes, sendo facultado a qualquer destes amanifestação motivada, registrando de forma sucinta suas razões, pela intenção deinterpor recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, e sendo talocorrência pertinente será concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para ainterposição formal do recurso, com a devida fundamentação das razões, nos termos doart.109 da Lei Federal 8.666/93, o qual terá efeito suspensivo. Havendo a suspensão da sessãopara interposição de recurso, serão os envelopes contendo a proposta retidos conservadospela Comissão. Julgados os recursos, serão os licitantes comunicados da decisão econvocados para sessão de abertura das propostas;
6.5 Havendo renúncia expressa dos licitantes ao recurso contra as decisões daComissão, será dado prosseguimento à sessão, com o conhecimento das propostas,momento em que a Comissão devolverá às licitantes inabilitadas os respectivos envelopesfechados;
6.6 O envelope de PROPOSTA deverá conter a proposta (Modelo Anexo) editadamecanicamente, em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa elaborado em línguaportuguesa, com linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidamentedatadae assinada, pelo proponente, ou seu representante legal, ou procurador, e deverá ainda:
6.6.1Deverá a proposta vir acompanhada da Planilha Orçamentária, contendo os preçosunitário e total de cada item cotado e o preço global da proposta;
6.6.2Deverá conter na proposta a declaração de validade da mesma, que deverá ser denomínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura, bem como deverá conter adeclaração expressa de que os preços apresentados incluem, além da mão-de-obra,materiais, equipamentos, controle de qualidade, todas as despesas com transporte,encargos sociais e trabalhistas, seguros, custos e lucro e outras despesas diretas e indiretasnecessárias ao cumprimento do objeto;
6.6.3 Deverá haver na proposta declaração expressa de aceitação das condições
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7. DA HABILITAÇÃO

estabelecidas no presente instrumento, bem como das disposições técnicas, minutacontratual, e de sujeição ás condições fixadas pela PREFEITURA DE IGUARACY/PE;
6.6.4 Os preços propostos deverão ser apresentados por item de serviços, emconformidade com o projeto, as especificações e as demais informações fornecidas;
6.6.5 Os quantitativos das obras/serviços deverão ser os mesmos constantes noOrçamento Discriminativo apresentados pelo órgão licitador (ver anexos), sendo vedado aalteração dos valores;
6.6.6 A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preço a planilhacontendo o Cronograma Físico-Financeiro da obra devidamente preenchido, demonstrandoespecificamente o programa orçamentário e físico de execução da obra;
6.7 A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor preço Global;
6.8 Serão desclassificadas:
6.8.1 As propostas com preços excessivamente onerosos ou manifestamenteinexequíveis;
6.8.2 6.8.2 As propostas que apresentarem preços por item ou unitários simbólicos,irrisórios, ou de valor zero, incompatíveis com os valores dos insumos, serviços, saláriosou produtos, exceto quando se tratar de materiais ou instalações de propriedade dolicitante, e dos quais renuncie à parcela ou à totalidade da devida remuneração;
6.9 Em caso de empate de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido odisposto no art. 3º, §2º Lei 8.666/93, a classificação será definida por sorteio realizado napresença dos licitantes;
6.10 A ausência do representante da licitante nas sessões públicas, quando convocados,inclusive por fax/telefone/e-mail, implica na aceitação das decisões tomadas e na renúnciaao direito de recurso;
6.11 Para efeito das garantias previstas na Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo oempate fictício, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderáapresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçãoem que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
6.12 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naforma do item 6.11, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nocitado empate fictício, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
6.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresasde pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido (dez por cento 10%), serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentaruma melhor oferta.
6.14 Na hipótese da não contratação nos termos disciplinados para o empate fictício, oobjeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.15 A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta nãotiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.16 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante melhorclassificada será declarada vencedora, sujeitando-se o resultado à adjudicação ehomologação pela autoridade competente;
6.17 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada peloPresidente e membros da Comissão Permanente de Licitação e licitantes.
6.18 Se em razão da demanda pela apreciação dos documentos apresentados, a sessão seprolongar por extenso período, poderá o Presidente da Comissão suspender os trabalhos,vindo a designar nova data e horário para retomada da sessão, consignando os eventos emata e recolhendo os envelopes e documentação devidamente rubricados pelos licitantes eComissão;
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7.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos válidos para habilitaçãono presente certame:7.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, emsetratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) “Nos termos do artigo 22, inciso II, §§ 2º e 9º, da Lei 8.666/93 alterada pela Lei
8.883/94, poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS os interessados devidamente
cadastrados ou que providenciarem a Inscrição em Registro Cadastral nesta Prefeitura
Municipal, isto é, se cadastrarem até o 3º dia anterior ao do recebimento dos envelopes de
“habilitação” e “propostas”, observada a necessária qualificação, apresentando toda a
documentação constante nos artigos 28 a 31 da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais
alterações posteriores, comprovando habilitação compatível com o objeto da licitação,
nos termos do Edital, quando lhes será expedido o CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL (CRC)”

7.1.2 Regularidade Fiscal Pessoa Jurídica
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
b) rova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal com aapresentação das seguintes certidões:
b.1) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada através da certidão deregularidade de tributos e contribuições federais expedida pela Secretaria da Receita Federale certidão negativa da Dívida Ativa da União, emitidapela Procuradoria da Fazenda Nacionalcompetente, sendo aceita a Certidão Conjunta.
b.2) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual da Sede da Licitante,
b.3) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da (1) certidãonegativa de débitos municipais, emitida pelo município sede do licitante
c) Certidão Negativa de Débito perante a Seguridade Social (CND/INSS), ou outrodocumento legal que vier a substituí-la;
d) Prova de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (emitida por www.tst.jus.br);

7.1.3 – Qualificação Técnica:
a) Registro ou inscrição (1) da empresa e (2) do responsável técnico no ConselhoRegional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre odomicílio sede da licitante (L. 8666/1993, art. 30, I);
b) Comprovação de Aptidão: A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um)atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,em benefício da licitante ou do seu responsável técnico, comprovando a execução deserviços compatíveis, de características semelhantes e de complexidade operacionalequivalente ou superior ao presente objeto (L. 8666/1993, art. 30, II e §1º, e §3º)
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b.1) Deverá acompanhar o atestado de capacidade técnica a Certidão de Acervo Técnico –CAT, emitida pelo CREA, referente a contratação;
c) Capacitação técnico - profissional: O licitante deverá comprovar possuir em seuquadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nívelsuperior, assim reconhecido pela entidade competente – CREA, detentor de atestado deresponsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes(L. 8.666/1993, art. 30, §1º, I)
d) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informaçõescontidas neste edital e em seus anexos e de que realizou vistoria “in loco” tomando ciênciadas condições físicas locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, comatesto do Engenheiro da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE.
e) A vistoria “in loco” referida na alínea anterior, deverá ser feita em dia útil, a partirda publicação do edital, no horário das 8:00 às 12:00 horas, até o dia anterior a dataindicada no preâmbulo deste edital para recebimento dos envelopes, devendo para tantoser agendado junto à Secretaria de Obras, telefone (87) 3837-1135
f) Ao comparecer ao local para efetuar a visita, o profissional indicado deveráapresentar identidade e entregar uma carta de apresentação da empresa;
g) Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante firmar declaração deque tem conhecimento das condições físicas dos locais para cumprimento dasobrigações objeto desta licitação, assumindo a responsabilidade por eventuaisconstatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado avisita técnica (modelo anexo).
h) Deverá o licitante apresentar relação de equipamentos, ferramentas e máquinasque comporão as instalações do canteiro, bem como a relação e qualificação do pessoaltécnico empenhado, acompanhada de declaração expressa de disponibilidade dosequipamentos e pessoal (L. 8666/1993, art. 30, §6º);
7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira7.1.4.1 Deverão os licitantes apresentar a certidão negativa de Falência eConcordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida nos últimos30 (trinta) diasanteriores à abertura da licitação;
7.2 Deverão apresentar ainda a Declaração (Modelo Anexo) de que não possuiem seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhandotrabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho, menores dequatorze anos, salvo na condição de aprendiz, na forma do artigo 7.º incisoXXXIII, da Constituição Federal.7.2.1 Deverão os licitantes apresentarem ainda:a) Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social,devidamente registrado no Órgão competente e/ou publicado no órgão da imprensa,já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeirada empresa licitante, através do cálculo de índices contábeis abaixo previstos,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da datadeda apresentação da proposta (art. 31, inciso Ie §3º da Lei 8.666/93), devendodemonstrar capital social integralizado de pelo menos 10 (dez) pontos percentuaisdo valor da contratação, devendo ainda apresentar separadamente os seguinteselementos:
- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00.
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- Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00.
- Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a0,50Os índices serão calculadospelas fórmulas:ICL = Ativo Circulante(AC) PassivoCirculante (PC)ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo (AC +RLP) Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo(PC + ELP)GE = Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo (PC + ELP) / ATAtivoTotal Legenda:AC - ativo circulante; PC - passivo circulanteRLP - realizável a longo prazo; ELP - exigível a longo prazo; AT - Ativo Total

a.1) Será considerado válido e aceito como balanço patrimonialreferente ao último exercício o balanço patrimonial apresentado até o dia30 de abril do ano anterior à realização da sessão de abertura ejulgamento do certame;
a.2) Ocorrendo a realização da sessão de abertura e julgamento após aodia 30 de abril do ano em exercício, o licitante deverá apresentar obalanço patrimonial referente ao exercício imediatamente anterior.b) Garantia de participação, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado doobjeto da contratação, a saber R$1.520,24 (hum mil quinhentos e vinte e quatro reais e

vinte e quatro centavos), mediante (L. 8.666/1993, art. 31, III):b.1 depósito identificado do valor, a título de caução, em conta da PrefeituraMunicipal de Iguaracy , a saber:CONTA DEPOSITO/BANCO DO BRASILAGENCIA: 0570-3Conta Corrente: 118511-x PrefeituraMunicipal de IguaracyObs.: O crédito deverá estar compensando na conta depositária até o dia
anterior à realização da sessão, o que será comprovado pela tesouraria da
Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, e os valores serão restituídos ao
depositante em até 05 (cinco) dias após a data da sessão.b.2 títulos da dívida pública, a título de caução, emitidos sob a formaescritural,mediante registro em sistema centralizado de liquidação e decustódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seusvalores econômicos;b.3 seguro-garantia ou fiança bancária.c) a garantia prestada através de Carta de Fiança Bancária, e/ou SeguroGarantia poderá, em caso de necessidade, ser examinada, antes do seu depósitona Tesouraria da PREFEITURA, devendo ser apresentada com validade na datade abertura das propostas. Caso seja solicitada a prorrogação da validade daspropostas e esta seja aceita pelas empresas licitantes, a garantia deverá,
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8 DOS RECURSOS

igualmente, ser prorrogada por igual período;7.3 Outras Comprovações:
a) Declaração de Pleno Atendimento ao Edital
b) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
c) Declaração de Cooperação com a fiscalização
d) Declaração de Atendimento ao Projeto
e) Declaração de Indicação de Responsabilidade Técnica
f) Declaração do Responsável Técnico dando ciência da sua indicação7.4 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte será exigida mesmo que apresente alguma restrição (certidões positivase vencidas).7.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado àmicro ou pequena empresa o prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, prorrogável por igualperíodo, cujo termo inicial corresponderá ao momento em queo proponente for declaradoo vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, comefeito, de certidão negativa.7.6 A não regularização da documentação implicará na decadência do direito àcontratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraassinatura do contrato, ou revogar a licitação.7.7 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição.Nota: Para melhor definição e análise da documentação apresentada, sugere-se ao licitanteformular a Carta de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentosapresentados, que deverão preferencialmente ser relacionados e separados na ordemestabelecida no edital.
8.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderámanifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata dasíntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração,com poderes específicos para tal. Os licitantes poderão interpor recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarcontrarrazões no mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 A não apresentação de razões escritas acarretará a análise do recursoapenaspela síntese das razões orais.
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará adecadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelaPresidente da Comissão de Licitação ao vencedor.
8.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atosinsuscetíveis de aproveitamento.
8.5 Os licitantes deverão fazer constar em ata os eventos ocorridos e osquestionamentos levantados, podendo o Presidente da Comissão considerar amanifestação, para efeito de análise em recurso, e conceder o prazo disposto no item8.1;
8.6 Os recursos ou impugnações deverão ser protocolizados, por meio físico, no
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setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, e dirigidos ao Presidente
da Comissão de Licitação, não sendo admitidas as interposições intempestivas;
8.7 É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase do certame, apromoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriaconstar originariamente na proposta.
8.8 Todos os documentos exigidos para a fase de habilitação deverão constar,obrigatoriamente, no envelope de habilitação, ainda que os mesmos tenham sido
apresentados no ato do credenciamento do representante da licitante, sob pena de
inabilitação da empresa.
8.9 As decisões de eventuais recursos e respostas a impugnações ouesclarecimentos serão divulgadas mediante publicação na imprensa oficial.
9 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,
SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

9.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jusao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembrode 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento apresentar os documentosque comprove essa condição (Art. 3º da LC 123/2006);
9.2 A comprovação da condição de ME/EPP será procedida medianteapresentação da documentação descrita no item 3.7 deste Edital;
9.3 O licitante acima identificado que não comprovar através de documentooficial, sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirádo tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006;
9.4 A declaração falsa relativa à condição de enquadramento da licitante comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n°123, de 2006, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital, sem prejuízodas demais cominações legais;
9.5 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar todadocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmoque esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC123/2006;
9.6 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), seráassegurado o prazo de 08 (oito) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá aomomento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
9.7 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ourevogar a licitação;
9.8 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência decontratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conformepreconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006;
9.9 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez porcento) superiores à proposta mais bem classificada;

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20211112012745.pdf
assinado por: idU

ser 86                     



10 DA VISITA TÉCNICA

11 DA EXECUÇÃO E PRAZOS

9.10 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas eEmpresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1ºe2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
9.11 A Licitante ME/EPP devidamente reconhecida no processo licitatório, seránotificada para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço, obrigatoriamenteabaixo da primeira colocada, de acordo com as regras deste Edital.
9.12 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não apresente propostaválida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que seencontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem declassificação,para o exercício do mesmo direito;
9.13 As condições acima, somente se aplicarão quando a melhor oferta inicialnão tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
9.14 Na hipótese da não contratação nos termos acima, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.1 Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todososdocumentos do Edital, devendo vistoriar o local do serviço, executando todos oslevantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrerem omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas em favor de eventuaispretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual;
10.2 As licitantes deverão fazer a visita técnica ao local da obra e serviços de que trata oobjeto desta licitação, através de seu(s) responsável(eis) técnico(s), formalmentedesignado(s) e se inteirar oficialmente dos serviços a serem executados, de modo que aformulação de sua proposta cubra todos os custos decorrentes de sua execução, e obtertodas as informações necessárias.
10.3 A Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, por meio do Departamento de Engenharia,coloca-se à disposição para agendamento do acompanhamento da visita à obra, se assimdesejar o licitante, que deverá ser agendada em horário comercial 08:00 as 13:00 horas,apartir da publicação oficial da licitação e será realizada a partir da publicação do Edital atéo 3º (segundo) dia que anteceder à data de abertura da sessão pública de recebimento daspropostas;
10.4 Realizada a visita técnica a licitante deverá firmar DECLARAÇÃO, firmadaconjuntamente com seu responsável técnico, de que, através de visita ao local da obra,aceita como válida a situação e condições presentes do local para a realização dos serviços.
10.5 O Atestado de visita técnica será expedido pelo departamento de engenharia daPrefeitura Municipal lotado na Secretaria de Obras, cuja visitação ao local deverá ser feitapelo responsável técnico da licitante, pertencente ao seu quadro permanente, comatribuições plenas a si conferidas, e devidamente registrado no CREA, acompanhado deprofissional habilitado pela Prefeitura Municipal;
10.6 Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcadosintegralmente pelos próprios licitantes.
10.7 A licitante, sob sua inteira responsabilidade, poderá firmar declaração de dispensade visita técnica, assumindo, incondicionalmente, a responsabilidade de realizar osserviços de acordo com as condições e exigências estabelecidas no edital;
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12 DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

13 DOS PAGAMENTOS

11.1 O prazo para a execução e conclusão da obra será de 04 (quatro) meses,contados da emissão da ordem de serviços, sob pena de rescisão, indenização epenalização, e de acordo com a disponibilidade de execução no período;
11.2 Os prazos não serão alterados, exceto nos seguintes casos:
11.2.1 Quando extraordinariamente houver alteração de quantidades nos serviçosou serviços complementares indispensáveis, sempre obedecendo às normas legais, ouainda quando houver atrasos nos informativos, materiais ou qualquer subsídio que sejade responsabilidade da contratante ou quando o atraso ocorrer diretamente de atopraticado pela contratante, não considerados os atos regulares ou previsíveispraticados pela Administração Pública;
11.2.2 Nos casos de força maior ou fortuito, compreendendo: perturbaçõesindustriais, greves, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições,epidemias, avalanches, terremotos e enchentes, explosões ou quaisquer outrosacontecimentos de mesma proporção e imprevisíveis;
11.2.2.1 Nos casos de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou casofortuito ou nos casos de suspensão dos mesmos por ordem da contratante, os prazos deexecução e pagamento também ficarão suspensos;
11.2.2.2 As situações excepcionais descritas no item 11.2.2 deverão ser comunicadaspor escrito e devidamente comprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)horas, sujeito a aceitação da situação e os efeitos contratuais dela decorrentes àanálise e julgamento da Contratante, que poderá pactuar novo prazo com acontratada;
11.3 A contratada deverá   dispor   de   profissionais   qualificados   e   habilitados   ede ferramentas e equipamentos para o trabalho e para a segurança no trabalho emcondições regulares de uso e em conformidade com as normas técnicas vigentes;
11.4 Uma vez homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação pelo PrefeitoMunicipal de Iguaracy/PE, será o licitante vencedor convocado para assinar ocontrato e retirar a ordem de serviço;
12.1 A contratada deverá treinar e exigir o uso de equipamentos de proteçãoindividuais e coletivos, bem como deverá fornecer a todos os trabalhadoresequipamentos suficientes e adequados;
12.1.1 Nos equipamentos individuais fornecidos aos trabalhadores deverão constar,obrigatoriamente, gravados em cada unidade, a identificação da contratada;
12.2 A contratada não se eximirá, em qualquer hipótese, das responsabilidadespela negligência ou descumprimento da Lei Federal Nº 6.514/77, da Portaria Nº3.214/78, das Normas Regulamentares – NR 01 a 28, e especialmente das NR 04 a 06e 18, bem como não se eximirá da responsabilidade quanto à segurança eintegridadefísica individual e coletiva de seus trabalhadores empregados nas obras.
13.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cumprimento docronograma físico- financeiro, após a comprovação de conclusão, por medição, da 1ªa 6.ª etapa;
13.2 Para a liberação dos pagamentos, a contratada deverá encaminhar até o 3ºdia útil do encerramento de cada período/etapa, o boletim de medição e a memóriade cálculo, acompanhados dos documentos fiscais e de regularidade fiscal, trabalhista
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14 DAS PENALIDADES

15 DA RESCISÃO

16 DASDASDAS ALTERAÇÕESALTERAÇÕESALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS(ACRÉSCIMOS(ACRÉSCIMOS EEE SUPRESSÕESSUPRESSÕESSUPRESSÕES DEDEDE SERVIÇOS)SERVIÇOS)SERVIÇOS) /// PRORROGAÇÕESPRORROGAÇÕESPRORROGAÇÕES

e perante o sistema social (FGTS, INSS) à FISCALIZAÇÃO, para verificação deconformidade das informações. A FISCALIZAÇÃO, se aprovar as medições,encaminhará os documentos ao Departamento Financeiro do Município deIguaracy/PE para liquidação e pagamento no prazo estabelecido na cláusula 11.1.Caso verifique eventuais incorreções nas medições ou irregularidade nas certidões dedébitos e regularidade, a FISCALIZAÇÃO devolverá os documentos e a contagem doprazo de 15 (quinze) dias para a efetivação do pagamento será reiniciado a partirdanova apresentação dos documentos;
13.3 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito emconta bancária, exclusivamente em nome da Contratada, cujo número e agênciadeverão ser informados pelo contratado, quando da assinatura do contrato.
13.4 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso sofrerão a incidênciade compensação financeira pelo índice financeiro aplicado à atividade e jurosmoratórios de 0,5% ao mês, pro rata.

14.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos àspenalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º10.520/2002, e ainda:
14.1.1 Multa de até 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento):

a) do valor dos serviços não executados, de cada parcela mensal do cronograma físico-financeiro, por dia consecutivo que exceder a data prevista para sua conclusão;
b) do valor contratual por dia consecutivo que exceder a data prevista para conclusãodas obras e serviços;
14.1.2 Multa de até 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissãoou negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
14.1.3 Suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com aAdministração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, quando por culpa dacontratada, ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa;
14.1.4 As multas serão cobradas e os pagamentos efetuados nos termos da legislaçãopertinente, e não havendo o devido recolhimento pela nos prazos estabelecidos, acontratante descontará os valores nas parcelas vincendas do contrato de serviços;
15.1 Poderá o contrato ser rescindido nas situações previstas nos artigos 78 e 79da Lei Federal 8.666/1993 e ainda:
15.1.1 Por acordo entre as partes;
15.1.2 Por iniciativa da Contratante, independente de interpelação judicial ouextrajudicial, quando a contratada incorrer em:
15.1.2.1 falência ou concordata;
15.1.2.2 descumprimento de cláusulas contratuais;
15.1.2.3 atraso no cronograma de execução das obras sem motivo justificado, esuperior a30 (trinta) dias;
16.1 DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por
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acordo das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666./93,observado o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal.
16.1.1 DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada poracordo entre as partes, devendo, contudo, ser justificada e previamente autorizadapelo ordenador das despesas, conforme previsto no artigo 57 da Lei de Licitação eContratos Administrativos.
16.1.2 Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo,atendidoo disposto nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de 1993.

17. DO CONTRATO

17.1. O contrato a ser firmado obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/93 e àsnormas fixadas pelo presente edital, onde estão detalhados os prazos, a forma depagamento, as obrigações das partes e demais especificações pertinentes, conformeminuta em anexo.
17.2. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora terá prazo de 5 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicação do MUNICÍPIO, para assinatura docontrato; sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasno art. 81, da referida Lei de Licitações.
17.3. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da suaproposta, recusar-se a assinar o Contrato, a Comissão Permanente de Licitaçãoexaminará as ofertas subsequentes e a qualificação das demais licitantes, na ordemde classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Editale seja declarada vencedora.

18. DA GARANTIA DO CONTRATO

18.1. Será exigida da contratada a apresentação à Prefeitura Municipal de Iguaracy-PE, noprazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do Contrato, comprovantede prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de suaproposta, com validade para todo o período de execução da obra, mediante a opção poruma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,seguro-garantia ou fiança bancária.
18.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em favor daPrefeitura Municipal de Iguaracy/PE /Agencia: 0570-3/Conta Corrente: 118511- xBanco do Brasil, cujo comprovante, no prazo indicado no subitem 18.1, deverá serentregue no Setor de Engenharia para anotações.
18.3. Caso, a licitante vencedora faça opção pela caução em títulos da dívidapública, deverá transferir a posse dos títulos para a Prefeitura Municipal deIguaracy, até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.18.3.1. Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponenteapresentar prova de que os mesmos foram emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo BancoCentral do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério da Fazenda.
18.4. No caso de opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo poderá ser feito medianteentrega de competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, eem nome da Contratante, cobrindo o risco de quebra de contrato.
18.5. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério da contratada,fornecida por um banco localizado no Brasil.
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19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.6. Em qualquer caso, a garantia terá um prazo de cobertura suficiente para aexecução da obra e dos serviços, sendo que a contratada deverá estar sempre atentaà data de seu vencimento, para renovação tempestiva.
18.7. A garantia prestada deverá, ainda, formalmente cobrir pagamentosnão efetuados pela contratada referentes a:18.7.1. prejuízos ou danos causados ao contratante;18.7.2. prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;18.7.3. toda e qualquer multa contratual;18.7.4. débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários etrabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos,salários, vale transporte, vale-refeição, verbas rescisórias, etc;18.7.5. quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presentecontrato previstas no ordenamento jurídico do país.18.7.6. A garantia será restituída após o recebimento definitivo da obra.
19.1 DA SUBCONTRATAÇÃO: A Contratada somente poderá subcontratar execuçãoparcial dos serviços licitados após análise de conveniência da Contratante, nãoeximindo a contratada de qualquer responsabilidade pelos serviços, prazos,segurança, pagamentos e demais responsabilidades contratuais, e em todo caso osajustes acordados entre contratada e subcontratada serão avaliados pela Contratante,que manifestará aceitação ou recusa;
19.2 A contratada deverá manter, no local das obras, preposto devidamenteconstituído, com competência técnica e jurídica, que representará a empresa peranteà contratante e seus órgãos de fiscalização;
19.3 A contratada deverá submeter perante o CREA-PE e demais órgãoscompetentes o contrato decorrente da presente licitação, em atendimento aodisposto na Lei 5.194/1966 e Resolução Nº 307/1986 do CONFEA;
19.4 ACESSO AO EDITAL: O presente instrumento e seus anexos (ProcessoTécnico: planilha orçamentária, projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro; e modelos de declaração) encontram-se disponibilizados na Sala daComissão de Licitação, no endereço descritos no preâmbulo deste edital.
19.5 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse públicodecorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ouem parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caibaaoslicitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, deacordo como art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93.
19.6 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões eprorrogações, conforme previsto nos arts. 57 e 65 da Lei n.º 8.666/93.
19.7 Utiliza-se, para finalidade deste edital, como sendo microempresa e empresade pequeno porte a mesma denominação dada pela Lei Complementar n° 123 de 14de dezembro de 2006.
19.8 Não será considerado atraso, aquele que exceder a no máximo 15 (quinze)minutos dos horários estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório.
19.9 A homologação do resultado ou adjudicação do objeto desta licitação nãoimplicará direito à contratação.
19.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, àluz da legislação vigente;
19.11 O Presidente da Comissão presidirá a sessão e dirigirá os trabalhos, sendo-
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lhe atribuída a autoridade e a autonomia da Administração nas decisões e nacondução dos trabalhos, devendo manter a ordem e proceder com lisura etransparência, respondendo aos questionamentos e trazendo os necessáriosesclarecimentos. A admissibilidade da manifestação pela interposição de recurso cabea Presidente da Comissão, que deve consignar em ata os eventos ocorridos efundamentar suas decisões.
19.12 A Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, exime-se da responsabilidade civilpor danos pessoais ou materiais porventura causados em decorrência da execução daobra, objeto da presente licitação, sendo a responsabilidade exclusiva da Contratada;
19.13 A Contratada responderá civilmente durante 5 (cinco) anos, após orecebimento definitivo dos serviços, pela solidez e segurança da obra e dos materiaisnela empregados, conforme dispõe o art. 1245 do Código Civil Brasileiro;
19.14 A participação no certame implica na aceitação integral e irretratável dostermos e condições expresso no presente instrumento e seus anexos;
19.15 O foro da cidade de Afogados da Ingazeira (PE) é competente e prevalecerásobre qualquer outro para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Tomadade Preços e aos atos dele decorrentes, em qualquer tempo.

Iguaracy, (PE), 12 de novembro de 2021.

JERFFESSON HONORATO DE
SIQUEIRAPRESIDENTE DA CPL

PORTARIA N.º 002/2021

ELIZÂNGELA LOPES DA
SILVAMEMBRO DA CPL

PORTARIA N.º 002/2021

LIDIANE BEZERRA DE MOURA
MEMBRO DA CPL

PORTARIA N.º 002/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de academia da saúde modalidade intermediária no Distrito de Jabitacá, município de Iguaracy-PE.

LOCALIDADE: Rua Judite Bezerra, S/N, CEP 56.840-000, Distrito de Jabitacá, Iguaracy-PE.
DATA: 10/11/2021
BDI: 23,52%
REFERÊNCIAS DE PREÇO: SINAPI-PE 09/2021 composições com desoneração, ORSE 09/2021 e SEINFRA-CE 027.1 com desoneração.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. CUSTO UNIT.
SEM BDI (R$)

PREÇO UNIT.
COM BDI (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 - - ESPAÇO MULTIUSO-ÁREA EXTERNA E CIRCULAÇÃO - - - - 59.445,71
1.1 - - SERVIÇOS PRELIMINARES - - - - 2.305,05

1.1.1 ORSE 00051 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA. 6,60 m² 282,75 349,25 2.305,05
1.2 - - PASSEIO/DRENAGEM - - - - 28.417,30

1.2.1 SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF_06/2016

53,40 m 40,54 50,08 2.674,27

1.2.2 SINAPI 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 cm (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF_06/2016

8,33 m 43,25 53,42 444,99

1.2.3 SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_12/2015

190,89 m² 62,85 77,63 14.818,79

1.2.4 SINAPI 93679
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_12/2015

124,25 m² 68,28 84,34 10.479,25

1.3 - - ILUMINAÇÃO - - - - 28.723,36

1.3.1 ORSE 01705
CAIXA DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO (0,10 M) COM DIMENSÕES
INTERNAS 30x30x30 CM, REVESTIDA INTERNAMENTE COM
ARGAMASSA 1:3 E TAMPA DE CONCRETO - R1.

8,00 un 93,88 115,96 927,68

1.3.2 ORSE 12903
POSTE DECORATIVO 1 PÉTALA, EM AÇO GALVANIZADO COM
DIFUSOR EM VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M,
INCLUSIVE LÂMPADA DE LED 50W.

8,00 un 2.271,25 2.805,45 22.443,60

1.3.3 ORSE 00355 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂMETRO=40MM
(1.1/4"). 94,40 m 17,08 21,10 1.991,84

1.3.4 ORSE 00373 LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL,
DIÂMETRO=40MM (1.1/4"). 32,00 un 4,82 5,95 190,40

1.3.5 ORSE 00364 CURVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL,
DIÂMETRO=40MM (1.1/4"). 8,00 un 11,08 13,69 109,52

1.3.6 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

48,00 m 3,92 4,84 232,32

1.3.7 SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

283,20 m 7,15 8,83 2.500,66

1.3.8 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" PARA SPDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 1,00 un 75,36 93,08 93,08

1.3.9 ORSE 00681 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" - FORNECIMENTO. 1,00 un 5,00 6,18 6,18

1.3.10 SINAPI 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 8,00 un 23,08 28,51 228,08

2 - - ESPAÇO DE VIVÊNCIA COM ESTRUTURA DE APOIO - - - - 77.597,59
2.1 - - SERVIÇOS PRELIMINARES - - - - 742,29

2.1.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 9,11 m³ 54,43 67,23 612,47

2.1.2 SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 4,32 m² 24,33 30,05 129,82

2.2 - - FUNDAÇÕES - - - - 17.197,85

2.2.1 SINAPI 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 63,63 kg 16,96 20,95 1.333,05

2.2.2 SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 70,36 kg 18,70 23,10 1.625,32

2.2.3 SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 29,30 kg 19,96 24,65 722,25

2.2.4 SINAPI 96556 CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 1,08 m³ 591,17 730,21 788,63

2.2.5 SEINFRA C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4. 1,25 m³ 489,60 604,75 755,94

2.2.6 SINAPI 92448
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO
COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

82,00 m² 101,79 125,73 10.309,86
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2.2.7 SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME,
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2017

1,56 m³ 528,97 653,38 1.019,27

2.2.8 SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_06/2018 9,35 m² 38,96 48,12 449,92

2.2.9 SEINFRA C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA
VALA 5,93 m³ 26,43 32,65 193,61

2.3 - - ESTRUTURA - - - - 9.098,09

2.3.1 SINAPI 95957
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA,
FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2,55 m³ 2.764,91 3.415,22 8.708,81

2.3.2 SINAPI 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_03/2016 3,90 m 28,13 34,75 135,53

2.3.3 SINAPI 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_03/2016 2,70 m 38,38 47,41 128,01

2.3.4 SINAPI 93194 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE
COMPRIMENTO. AF_03/2016 2,70 m 37,70 46,57 125,74

2.4 - - ALVENARIA - - - - 5.739,83

2.4.1 SINAPI 87511

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

50,09 m² 69,35 85,66 4.290,71

2.4.2 SINAPI 87519

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

20,35 m² 57,65 71,21 1.449,12

2.5 - - REVESTIMENTO DE PAREDES - - - - 10.160,55

2.5.1 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

74,46 m² 3,29 4,06 302,31

2.5.2 SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_06/2014

71,10 m² 5,19 6,41 455,75

2.5.3 SINAPI 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M², ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

7,05 m² 33,53 41,42 292,01

2.5.4 SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

32,53 m² 29,81 36,82 1.197,75

2.5.5 SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

34,88 m² 30,79 38,03 1.326,49

2.5.6 SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

71,10 m² 39,39 48,65 3.459,02

2.5.7 SINAPI 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AF_06/2014

7,05 m² 70,35 86,90 612,65

2.5.8 SINAPI 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AF_06/2014

32,53 m² 62,58 77,30 2.514,57

2.6 - - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - - - - 5.185,41

2.6.1 SINAPI 89957
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

4,00 un 109,58 135,35 541,40

2.6.2 SINAPI 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2021

1,00 un 786,77 971,82 971,82

2.6.3 ORSE 01683 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100
MM (VASO SANITÁRIO). 2,00 pt 119,93 148,14 296,28

2.6.4 ORSE 01679 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40
MM (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...) 4,00 pt 73,34 90,59 362,36

2.6.5 SINAPI 95472

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020

2,00 un 471,43 582,31 1.164,62
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2.6.6 SINAPI 86903
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

2,00 un 240,96 297,63 595,26

2.6.7 SINAPI 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00 un 39,59 48,90 97,80

2.6.8 SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

2,00 un 89,43 110,46 220,92

2.6.9 SINAPI 86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00 un 121,59 150,19 300,38

2.6.10 SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6
M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

1,00 un 485,68 599,91 599,91

2.6.11 SINAPI 89709
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

2,00 un 14,03 17,33 34,66

2.7 - - COBERTA - - - - 9.242,69

2.7.1 SINAPI 92261
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A
8,0
M E MENORES QUE 10,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

2,00 un 428,56 529,36 1.058,72

2.7.2 SINAPI 92539

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

84,94 m² 44,89 55,45 4.709,92

2.7.3 SINAPI 94442 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 84,94 m² 33,11 40,90 3.474,05

2.8 - - PISO - - - - 9.025,40

2.8.1 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 64,32 m² 23,42 28,93 1.860,78

2.8.2 SEINFRA C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUSO POLIMENTO
(EXTERNO). 56,71 m² 75,74 93,55 5.305,22

2.8.3 SEINFRA C2180 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP= 3CM. 64,32 m² 17,94 22,16 1.425,33

2.8.4 SINAPI 87249
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014

6,13 m² 57,33 70,81 434,07

2.9 - - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - - - 2.052,91

2.9.1 SINAPI 93128
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

3,00 un 121,30 149,83 449,49

2.9.2 SINAPI 93137

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E
LÂMPADA). AF_01/2016

1,00 un 146,29 180,70 180,70

2.9.3 SINAPI 93141
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V,
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF_01/2016

2,00 un 152,42 188,27 376,54

2.9.4 SINAPI 93142
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

3,00 un 170,23 210,27 630,81

2.9.5 SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 3,00 un 18,15 22,42 67,26

2.9.6 SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P 2,00 un 33,25 41,07 82,14

2.9.7 SINAPI 101877
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1,00 un 47,61 58,81 58,81

2.9.8 SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 3,00 un 12,54 15,49 46,47

2.9.9 ORSE 4429 CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 x 0,30 x 0,40M. 1,00 un 130,09 160,69 160,69
2.10 - - PORTAS E JANELAS - - - - 2.507,99

2.10.1 SINAPI 91315

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

3,00 un 562,13 694,34 2.083,02

2.10.2 SINAPI 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

0,75 m² 458,73 566,62 424,97

2.11 - - PINTURA DE PAREDES, PORTAS E FORRO - - - - 4.096,39

2.11.1 ORSE 02289

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS, COM
LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR E
DUAS DEMÃOS DE TINTA PVA LÁTEX CONVENCIONAL PARA
INTERIORES.

48,36 m² 19,03 23,51 1.136,94
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2.11.2 ORSE 02295

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, DUAS
DEMÃOSDE MASSA ACRÍLICA E DUAS DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA
CONVENCIONAL - REV. 03.

71,10 m² 30,03 37,09 2.637,10

2.11.3 ORSE 02310
PINTURA PARA SUPERFÍCIES DE MADEIRA COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR E
DUAS DEMÃOS DE TINTA ESMALTE OU ÓLEO.

11,97 m² 21,80 26,93 322,35

2.12 - - FORRO - - - - 473,55

2.12.1 SINAPI 96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF_05/2017_P 13,48 m² 28,44 35,13 473,55

2.13 - - SERVIÇOS COMPLEMENTARES - - - - 2.074,64

2.13.1 SINAPI 101908 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG,
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 1,00 un 210,98 260,60 260,60

2.13.2 SINAPI 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70
CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

6,00 un 244,77 302,34 1.814,04

3 - - EQUIPAMENTOS - - - - 14.980,80
3.1 - - BARRAS FIXAS - - - - 2.624,68

3.1.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,90 m³ 54,43 67,23 60,51

3.1.2 SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 1,20 m² 24,33 30,05 36,06

3.1.3 SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

28,88 kg 18,07 22,32 644,60

3.1.4 SINAPI 92431

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

11,92 m² 40,64 50,20 598,38

3.1.5 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,89 m³ 488,10 602,90 536,58

3.1.6 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,89 m³ 158,92 196,30 174,71

3.1.7 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 3,00 m 98,89 122,15 366,45

3.1.8 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA
DEMÃO. AF_06/2014 9,48 m² 2,20 2,72 25,79

3.1.9 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 9,48 m² 14,39 17,77 168,46

3.1.10 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

0,47 m² 22,64 27,96 13,14

3.2 - - BARRA HORIZONTAL DE APOIO - - - - 828,55
3.2.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,02 m³ 54,43 67,23 1,34

3.2.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,02 m³ 488,10 602,90 12,06

3.2.3 SINAPI 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,02 m³ 158,92 196,30 3,93

3.2.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 6,41 m 98,89 122,15 782,98

3.2.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,01 m² 22,64 27,96 28,24

3.3 - - PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS - - - - 2.852,96
3.3.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 1,98 m³ 54,43 67,23 133,12

3.3.2 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 3,60 m² 23,42 28,93 104,15

3.3.3 SEINFRA C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4. 1,91 m³ 489,60 604,75 1.155,07

3.3.4 ORSE 00077 ATERRO DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE
AREIA, ADENSADA COM ÁGUA. 0,27 m³ 170,17 210,19 56,75

3.3.5 SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM.
AF_09/2020 3,66 m² 66,31 81,91 299,79

3.3.6 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

8,34 m² 3,29 4,06 33,86

3.3.7 SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_06/2014

8,73 m² 5,19 6,41 55,96

3.3.8 SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

8,73 m² 39,39 48,65 424,71

3.3.9 ORSE 02295

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, DUAS
DEMÃOSDE MASSA ACRÍLICA E DUAS DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA
CONVENCIONAL - REV. 03.

8,73 m² 30,03 37,09 323,80
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3.3.10 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 2,10 m 98,89 122,15 256,52

3.3.11 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

0,33 m² 22,64 27,96 9,23

3.4 - - ESPALDAR SIMPLES - - - - 1.219,83
3.4.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,02 m³ 54,43 67,23 1,34

3.4.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,02 m³ 488,10 602,90 12,06

3.4.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,02 m³ 158,92 196,30 3,93

3.4.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 4,32 m 98,89 122,15 527,69

3.4.5 SEINFRA C2554 TUBO AÇO GALVANIZADO COM OU SEM COSTURA D= 40MM
(1.1/2"). 7,00 m 73,00 90,17 631,19

3.4.6 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,56 m² 22,64 27,96 43,62

3.5 - - BARRAS PARALELAS - - - - 1.245,75
3.5.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,03 m³ 54,43 67,23 2,02

3.5.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,03 m³ 488,10 602,90 18,09

3.5.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,03 m³ 158,92 196,30 5,89

3.5.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 9,64 m 98,89 122,15 1.177,53

3.5.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,51 m² 22,64 27,96 42,22

3.6 - - BARRAS MARINHEIRO - - - - 1.535,03
3.6.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,06 m³ 54,43 67,23 4,03

3.6.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,06 m³ 488,10 602,90 36,17

3.6.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,06 m³ 158,92 196,30 11,78

3.6.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 11,72 m 98,89 122,15 1.431,60

3.6.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,84 m² 22,64 27,96 51,45

3.7 - - BANCOS - - - - 4.674,00

3.7.1 ORSE 02411
BANCO COM ENCOSTO, COMPRIMENTO=1,50M, LARGURA=30CM,
PÉ DE FERRO FUNDIDO E COM 10 RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE
PINTURA.

4,00 un 946,00 1.168,50 4.674,00

VALOR TOTAL INCLUSO BDI (R$) 152.024,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY-PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de academia da saúde modalidade
intermediária no Distrito de Jabitacá, município de Iguaracy-PE.
LOCALIDADE: Rua Judite Bezerra, S/N, CEP 56.840-000, Distrito de Jabitacá, Iguaracy-PE.
DATA: 10/11/2021.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
MESES

TOTAL1º 2º 3º 4º

1
ESPAÇO MULTIUSO-

ÁREA EXTERNA E
CIRCULAÇÃO

FIN (R$) 5.424,31 12.649,02 15.868,46 25.503,92 59.445,71
% MÊS 9,12% 21,28% 26,69% 42,91%
% ACU 9,12% 30,40% 57,09% 100,00%

2
ESPAÇO DE VIVÊNCIA
COM ESTRUTURA DE

APOIO

FIN (R$) 22.294,55 7.204,51 14.693,56 33.404,97 77.597,59
% MÊS 28,73% 9,28% 18,94% 43,05%
% ACU 28,73% 38,01% 56,95% 100,00%

3 EQUIPAMENTOS
FIN (R$) 0,00 0,00 4.494,24 10.486,56 14.980,80
% MÊS 0,00% 0,00% 30,00% 70,00%
% ACU 0,00% 0,00% 30,00% 100,00%

TOTAL GERAL
FIN (R$) 27.718,86 19.853,53 35.056,26 69.395,45 152.024,10
% MÊS 18,23% 13,06% 23,06% 45,65%
% ACU 18,23% 31,29% 54,35% 100,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de academia da saúde modalidade intermediária
no Distrito de Jabitacá, município de Iguaracy-PE.
LOCALIDADE: Rua Judite Bezerra, S/N, CEP 56.840-000, Distrito de Jabitacá, Iguaracy-PE.
DATA: 09/11/2021
BDI: 23,52%
REFERÊNCIAS DE PREÇO: SINAPI-PE 09/2021 composições com desoneração , ORSE 09/2021 e SEINFRA-CE 027.1
com desoneração.

COMPOSIÇÃO DO BDI
ITEM DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS PORCENTAGEM (%)

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80
2 S - SEGUROS 0,20
3 G - GARANTIAS 0,20
4 R - RISCOS 0,50
5 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 1,05
6 L - LUCRO 6,65
7 I - IMPOSTOS/TAXAS 8,65

7.1 ISS 5,00
7.2 PIS 0,65
7.3 COFINS 3,00
7.4 CPRB (LEI 13.161/15) 0,00

TOTAL DO BDI = 23,52

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI
BDI = [(1+AC+S+G+R)x(1+DF)x(1+L)/(1-I) - 1]x100%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de academia da saúde modalidade intermediária no Distrito de Jabitacá, município de Iguaracy-PE.

LOCALIDADE: Rua Judite Bezerra, S/N, CEP 56.840-000, Distrito de Jabitacá, Iguaracy-PE.
DATA: 10/11/2021
BDI: 23,52%
REFERÊNCIAS DE PREÇO: SINAPI-PE 09/2021 composições com desoneração, ORSE 09/2021 e SEINFRA-CE 027.1 com desoneração.

MEMÓRIA DE CÁLCULO BASE

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. MEMÓRIA DE QUANTITATIVOS

1 - - ESPAÇO MULTIUSO-ÁREA EXTERNA E CIRCULAÇÃO - - -
1.1 - - SERVIÇOS PRELIMINARES - - -

1.1.1 ORSE 00051 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA. 6,60 m² 3,00m x 2,20m = 6,60m²
1.2 - - PASSEIO/DRENAGEM - - -

1.2.1 SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF_06/2016

53,40 m
39,00m - 2(2,50m + 0,15m) + 2(12,50m -

2,65m) = 53,40m

1.2.2 SINAPI 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 cm (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF_06/2016

8,33 m 2(2π x 2,65m/4) = 8,33m

1.2.3 SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_12/2015

190,89 m²
190,89m²: Área de passeio intertravado

natural (cinza) calculada pelo software de
apoio Autodesk Revit 2021

1.2.4 SINAPI 93679
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_12/2015

124,25 m²
124,25m²: Área de passeio intertravado

colorido (verde) calculada pelo software de
apoio Autodesk Revit 2021

1.3 - - ILUMINAÇÃO - - -

1.3.1 ORSE 01705
CAIXA DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO (0,10 M) COM DIMENSÕES
INTERNAS 30x30x30 CM, REVESTIDA INTERNAMENTE COM
ARGAMASSA 1:3 E TAMPA DE CONCRETO - R1.

8,00 un 8 caixas (uma para cada poste)

1.3.2 ORSE 12903
POSTE DECORATIVO 1 PÉTALA, EM AÇO GALVANIZADO COM
DIFUSOR EM VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M,
INCLUSIVE LÂMPADA DE LED 50W.

8,00 un 8 postes

1.3.3 ORSE 00355 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂMETRO=40MM
(1.1/4"). 94,40 m

2(39,00m - 2x1,65m) + 2(12,50m -
2x0,50m) = 94,40m

1.3.4 ORSE 00373 LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL,
DIÂMETRO=40MM (1.1/4"). 32,00 un Item 1.3.3/(3m) = 31,47 = 32 luvas

1.3.5 ORSE 00364 CURVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL,
DIÂMETRO=40MM (1.1/4"). 8,00 un 8 curvas (uma para cada poste)

1.3.6 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

48,00 m 8 postes x 2 cabos/poste x 3,00m = 48,00m

1.3.7 SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

283,20 m 3 x Item 1.3.3 = 283,20m

1.3.8 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" PARA SPDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 1,00 un 1 haste de aterramento

1.3.9 ORSE 00681 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" -
FORNECIMENTO. 1,00 un 1 conector para a haste de aterramento

1.3.10 SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 8,00 un 8 relés (um para cada poste)

2 - - ESPAÇO DE VIVÊNCIA COM ESTRUTURA DE APOIO - - -
2.1 - - SERVIÇOS PRELIMINARES - - -

2.1.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 9,11 m³

12 sapatas x 0,60m x 0,60m x 0,90m +
0,30m x 0,50m(4x1,35m + 2x2,33m +

2x2,37m + 4x1,30m + 2x3,65m + 1x7,50m)
= 9,11m³

2.1.2 SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 4,32 m² 12 sapatas x 0,60m x 0,60m = 4,32m²

2.2 - - FUNDAÇÕES - - -

2.2.1 SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

63,63 kg
7850kg/m³ x (π/4) x {[10,00mm x 10^(-

3)]²}m² x 12 sapatas x 10(0,52m + 2x0,17m)
= 63,63kg

2.2.2 SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

70,36 kg

7850kg/m³ x (π/4) x {[8,00mm x 10^(-
3)]²}m² x 4 barras/cinta x [2(8,00m -

2x0,03m) + 3(8,30m - 2x0,03m) + 2(2,05m -
2x0,03m)] = 70,36kg

2.2.3 SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

29,30 kg

TRUNCAR{[2(8,00m - 2x0,03m) + 3(8,30m -
2x0,03m) + 2(2,05m - 2x0,03m) +

0,15m]/(0,005m + 0,15m);0} estribos x
2(0,14m + 0,14m + 0,05m) x 7850kg/m³ x
(π/4) x {[5,00mm x 10^(-3)]²}m² = 29,30kg

2.2.4 SINAPI 96556 CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 1,08 m³

12 sapatas x 0,60m x 0,60m x 0,25m =
1,08m³
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2.2.5 SEINFRA C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4. 1,25 m³

(4x1,65m + 2x4,00m + 4x1,85m) x 0,19m x
(0,50m - 0,20m) = 1,25m³

2.2.6 SINAPI 92448
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

82,00 m²
2(4x1,85m + 2x2,78m + 2x2,77m + 4x1,65m

+ 2x4,00m + 1x7,90m) = 82,00m²

2.2.7 SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME,
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2017

1,56 m³
(4x1,85m + 2x2,78m + 2x2,77m + 4x1,65m
+ 2x4,00m + 1x7,90m) x 0,19m x 0,20m =

1,56m³

2.2.8 SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_06/2018

9,35 m²
2(4x1,85m + 4x1,65m + 2x4,00m)0,20m +
0,20m(0,25m + 0,06m + 0,25m + 0,06m +
6x0,25m + 2x0,19m + 4x0,06m) = 9,35m²

2.2.9 SEINFRA C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA
VALA

5,93 m³

Item 2.1.1 - (0,05m x Item 2.1.2) - Item
2.2.4 - Item 2.27 - [(0,90m - 0,25m - 0,05m)
x (8 x 0,19m x 0,25m + 4 x 0,20m x 0,20m)]

= 5,93m³
2.3 - - ESTRUTURA - - -

2.3.1 SINAPI 95957
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA,
FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2,55 m³

(3,00m + 0,60m) x (8 pilares x 0,10m x
0,25m + 4 pilares x 0,20m x 0,20m) + 2

pilaretes da caixa d'água x 1,00m x 0,10m x
0,25m + 2 pilaretes da caixa d'água x

1,615m x 0,10m x 0,25m + (4 vigas x 1,85m
+ 2 vigas x 2,78m + 2 vigas x 2,77m + 4

vigas x 1,65m + 2 vigas x 4,00m) x 0,10m x
0,25m + 1 laje x 1,85m x 1,80 m x 0,09m =

2,55m³

2.3.2 SINAPI 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_03/2016 3,90 m 3(0,90m + 2x0,20m) = 3,90m

2.3.3 SINAPI 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_03/2016 2,70 m 3(0,50m + 2x0,20m) = 2,70m

2.3.4 SINAPI 93194 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE
COMPRIMENTO. AF_03/2016 2,70 m Idem item 2.3.3 = 2,70m

2.4 - - ALVENARIA - - -

2.4.1 SINAPI 87511

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

50,09 m²

4x1,85m(3,10m - 0,25m) + 2[1,65m(3,10m -
0,25m) - 0,50m x 0,50m - 2(0,50m +

2x0,20m)0,10m] + 2[1,65m(3,10m - 0,25m) -
0,90m x 2,10m - (0,90m + 2x0,20m)0,10m]

+ 1,85m x 1,00m + 1,85m x 1,615m +
2(1,65m/2) x (1,615m + 1,00m) + 1,335m x

8,90m/2 = 50,09m²

2.4.2 SINAPI 87519

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

20,35 m²

[4,00m(3,10m - 0,25m) - 0,50m x 0,50m -
2(0,50m + 2x0,20m)0,10m] + [4,00m(3,10m

- 0,25m) - 0,90m x 2,10m - (0,90m +
2x0,20m)0,10m] = 20,35m²

2.5 - - REVESTIMENTO DE PAREDES - - -

2.5.1 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

74,46 m²

6 x 1,85m x 3,00m + 2 x 1,80m x 3,00m + 2
x 1,81m x 3,00m + 2 x 4,32m x 3,00m - 3 x

0,90m x 2,10m - 3 x 0,50m x 0,50m =
74,46m²

2.5.2 SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_06/2014

71,10 m²

2 x 8,90m x 3,10m + 2 x 2,05m x 3,10m +
1,335m x 8,90m/2 + 0,45m x 2(2,05m +

2,05m) - 3 x 0,50m x 0,50m - 3 x 0,90m x
2,10m = 71,10m²

2.5.3 SINAPI 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M², ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

7,05 m²
1,80m x 3,00m - 0,90m x 2,10m + 1,81m x

3,00m - 0,90m x 2,10m = 7,05m²

2.5.4 SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

32,53 m²
4 x 1,85m x 3,00m + 1,80m x 3,00m - 0,50m
x 0,50m + 1,81m x 3,00m - 0,50m x 0,50m =

32,53m²

2.5.5 SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

34,88 m²
Item 2.5.1 - Item 2.5.3 - Item 2.5.4 =

34,88m²

2.5.6 SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

71,10 m² Idem item 2.5.2 = 71,10m²

2.5.7 SINAPI 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AF_06/2014

7,05 m² Idem item 2.5.3 = 71,10m²

2.5.8 SINAPI 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES. AF_06/2014

32,53 m² Idem item 2.5.4 = 32,53m²

2.6 - - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - - -
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2.6.1 SINAPI 89957
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

4,00 un
(1 ponto de água p/ lavatório + 1 ponto de
água p/ descarga) x 2 banheiros = 4 pontos

de água de lavatório e ralo

2.6.2 SINAPI 102623
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2021

1,00 un 1 caixa d'água superior (conforme projeto)

2.6.3 ORSE 01683 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100
MM (VASO SANITÁRIO). 2,00 pt

2 pontos de esgoto p/ vaso sanitário (1 p/
cada banheiro)

2.6.4 ORSE 01679 PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40
MM (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)

4,00 pt
(1 ponto de esgoto p/ lavatório + 1 ponto

de esgoto p/ ralo) x 2 banheiros = 4 pontos
de esgoto de lavatório e ralo

2.6.5 SINAPI 95472

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO
DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2,00 un 2 vasos sanitários (1 em cada banheiro)

2.6.6 SINAPI 86903
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

2,00 un 2 lavatórios (1 em cada banheiro)

2.6.7 SINAPI 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00 un

2 assentos sanitários (1 em cada vaso
sanitário de cada banheiro)

2.6.8 SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

2,00 un 2 registros de gaveta (1 em cada banheiro)

2.6.9 SINAPI 86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 2,00 un 2 torneiras (1 em cada banheiro)

2.6.10 SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6
M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

1,00 un 1 caixa hidráulica de inspeção

2.6.11 SINAPI 89709
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

2,00 un 2 ralos (1 em cada banheiro)

2.7 - - COBERTA - - -

2.7.1 SINAPI 92261
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 8,0
M E MENORES QUE 10,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

2,00 un 2 tesouras (conforme projeto)

2.7.2 SINAPI 92539

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

84,92 m²
2√(((4,45m)²)+((30% x 4,45m)²))*8,60m +

√(((2,35m)²)+((30% x 2,25m)²))2,05m =
84,92m²√

2.7.3 SINAPI 94442 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 84,92 m² Idem item 2.7.2 = 84,92m²

2.8 - - PISO - - -

2.8.1 SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

64,32 m²
8,00m x 8,30m - 2 x 8,30m x 0,09m - 4 x
1,87m x 0,09m - 4 x 0,20m x 0,20m + 3 x

0,09m x 0,90m = 64,32m²

2.8.2 SEINFRA C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUSO POLIMENTO
(EXTERNO).

56,71 m²
(8,00m - 2,05m)8,30m - 4 x 0,20m x 0,20m

+ 1,75m x 4,20m + 0,15m x 0,90m =
56,71m²

2.8.3 SEINFRA C2180 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP= 3CM. 64,32 m² Idem item 2.8.1 = 64,32m²

2.8.4 SINAPI 87249
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014

6,13 m² 2 x 1,75m x 1,75m = 6,13m²

2.9 - - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - -

2.9.1 SINAPI 93128

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).
AF_01/2016

3,00 un
3 pontos de luz com interruptor simples (1

ponto de iluminação por ambiente -
banheiros e depósito)

2.9.2 SINAPI 93137

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E
LÂMPADA). AF_01/2016

1,00 un
1 ponto de luz com interruptor simples de

2 módulos (área de vivência coberta)

2.9.3 SINAPI 93141
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V,
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF_01/2016

2,00 un 2 pontos de tomada simples (depósito)

2.9.4 SINAPI 93142
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

3,00 un
3 pontos de tomada simples de 2 módulos

(área de vivência coberta)

2.9.5 SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 3,00 un

3 lâmpadas compactas LED (banheiros e
depósito - uma pra cada ambiente)

2.9.6 SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P 2,00 un

2 lâmpadas tubulares LED (área de vivência
coberta)

2.9.7 SINAPI 101877
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1,00 un 1 quadro de distribuição (depósito)

2.9.8 SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 3,00 un 3 disjuntores no quadro de distribuição

2.9.9 ORSE 4429 CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 x 0,30 x 0,40M. 1,00 un
1 caixa de inspeção elétrica (lado externo

da edificação de apoio)
2.10 - - PORTAS E JANELAS - - -

2.10.1 SINAPI 91315

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 3,00 un 3 portas (uma p/ cada ambiente interno)
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BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

2.10.2 SINAPI 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

0,75 m² 3 janelas x 0,50m x 0,50m = 0,75m²

2.11 - - PINTURA DE PAREDES, PORTAS E FORRO - - -

2.11.1 ORSE 02289

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS, COM
LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR E
DUAS DEMÃOS DE TINTA PVA LÁTEX CONVENCIONAL PARA
INTERIORES.

48,36 m² Item 2.5.5 + Item 2.12.1 = 48,36m²

2.11.2 ORSE 02295

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, DUAS DEMÃOS
DE MASSA ACRÍLICA E DUAS DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA
CONVENCIONAL - REV. 03.

71,10 m² Idem item 2.5.6 = 71,10m²

2.11.3 ORSE 02310
PINTURA PARA SUPERFÍCIES DE MADEIRA COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR E
DUAS DEMÃOS DE TINTA ESMALTE OU ÓLEO.

11,97 m²
2 x 3 x 0,90m x 2,10m + 3x2(0,90m +

2,10m)0,035m = 11,97m²

2.12 - - FORRO - - -

2.12.1 SINAPI 96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF_05/2017_P 13,48 m²

2 x 1,75m x 1,75m + 4,20m x 1,75m =
13,48m²

2.13 - - SERVIÇOS COMPLEMENTARES - - -

2.13.1 SINAPI 101908 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG,
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 1,00 un 1 extintor (depósito)

2.13.2 SINAPI 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70
CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

6,00 un 3 barras x 2 banheiros = 6 barras

3 - - EQUIPAMENTOS - - -
3.1 - - BARRAS FIXAS - - -

3.1.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,90 m³ 4 x 0,75m x 0,50m x 0,60m = 0,90m³

3.1.2 SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 1,20 m² 4 x 0,50m x 0,60m = 1,20m²

3.1.3 SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

28,88 kg

4[5(2x0,12m + 0,42m) + 4(2x0,12m +
0,52m)] x 7850kg/m³ x (π/4) x {[8,00mm x

(10^(-3))]²}m² + [3x4(2,20m + 0,86m -
0,05m - 0,04m - 0,03m + 0,15m) +

1x4(1,80m + 0,86m - 0,05m - 0,04m -
0,03m + 0,15m)] x 7850kg/m³ x (π/4) x

{[8,00mm x (10^(-3))]²}m² = 28,88kg

3.1.4 SINAPI 92431

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

11,92 m²
3(0,86m - 0,05m - 0,20m + 2,20m) x

2(0,15m + 0,40m) + (0,86m - 0,05m - 0,20m
+ 1,80m) x 2(0,15m + 0,40m) = 11,92m²

3.1.5 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO.

0,89 m³

4 x 0,20m x 0,50m x 0,60m + 3(2,20m +
0,86m - 0,20m - 0,05m)0,15m x 0,40m +
(1,80m + 0,86m - 0,20m - 0,05m)0,15m x

0,40m = 0,89m³

3.1.6 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,89 m³ Idem item 3.1.5 = 0,89m³

3.1.7 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 3,00 m 3 barras x 1,00m = 3,00m

3.1.8 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA
DEMÃO. AF_06/2014

9,48 m²
3[2(0,15m + 0,40m)2,20m + 0,15m x

0,40m] + 2(0,15m + 0,40m)1,80m + 0,15m
x 0,40m = 9,48m²

3.1.9 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 9,48 m² Idem item 3.1.8 = 9,48m²

3.1.10 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

0,47 m² π x 0,05m x (Item 3.1.7) = 0,47m²

3.2 - - BARRA HORIZONTAL DE APOIO - - -
3.2.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,02 m³ 2 x 0,20m x 0,20m x 0,20m = 0,02m³

3.2.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,02 m³ Idem item 3.2.1 = 0,02m³

3.2.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,02 m³ Idem item 3.2.1 = 0,02m³

3.2.4 ORSE 12944
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2".

6,41 m
(2,00m - 2x0,05m) + 2(0,90m + 0,11m +
0,10m) + (2,00m - 2x0,25m) + 2 x 2π x

0,25m/4 = 6,41m

3.2.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,01 m² π x 0,05m x (Item 3.2.4) = 1,01m²

3.3 - - PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS - - -
3.3.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 1,98 m³ 3 x 2,00m x 0,60m x 0,55m = 1,98m³

3.3.2 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 3,60 m² 3 x 2,00m x 0,60m = 3,60m²

3.3.3 SEINFRA C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4.

1,91 m³

0,19m[(0,08m + 0,50m)x0,60m + (0,33m  +
0,50m)0,60m + 2(0,08m + 0,50m + 0,33m +

0,50m) x (2,00m - 2x0,19m)/2 + (0,08m +
0,50m) x 0,60m + (0,43m + 0,50m)0,60m +

2(0,08m +0,50m + 0,43m + 0,50m) x
(2,00m - 2x0,19m)/2 + (0,08m +

0,50m)0,60m + (0,53m + 0,50m)0,60m +
2(0,08m + 0,50m + 0,53m + 0,50m) x

(2,00m - 2x0,19m)/2] = 1,91m³

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20211112012745.pdf
assinado por: idU

ser 86                     



3.3.4 ORSE 00077 ATERRO DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE
AREIA, ADENSADA COM ÁGUA.

0,27 m³

[(0,08m + 0,33m) x (2,00m - 2x0,19m)/2] x
(0,60m - 2x0,19m) + [(0,08m + 0,43m) x

(2,00m - 2x0,19m)/2] x (0,60m - 2x0,19m) +
[(0,08m + 0,53m) x (2,00m - 2x0,19m)/2] x

(0,60m - 2x0,19m) = 0,27m³

3.3.5 SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM.
AF_09/2020 3,66 m²

2,02m x 0,60m + 2,03m x 0,60m + 2,05m x
0,60m = 3,66m²

3.3.6 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

8,34 m²

2(0,08m + 0,50m + 0,33m + 0,50m) x
(2,00m - 2x0,19m)/2 + (0,08m + 0,50m) x
(0,60m - 2x0,19m) + (0,33m + 0,50m) x
(0,60m - 2x0,19m) + 2(0,08m + 0,50m +
0,43m + 0,50m) x (2,00m - 2x0,19m)/2 +
(0,08m + 0,50m) x (0,60m - 2x0,19m) +
(0,43m + 0,50m) x (0,60m - 2x0,19m) +
2(0,08m + 0,50m + 0,53m + 0,50m) x

(2,00m - 2x0,19m)/2 + (0,08m + 0,50m) x
(0,60m - 2x0,19m) + (0,53m + 0,50m) x

(0,60m - 2x0,19m) = 8,34m²

3.3.7 SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_06/2014

8,73 m²

0,15m x 0,60m + 0,40m x 0,60m + 2(0,15m
+ 0,40m)2,00m/2 + 2,02m x 0,60m + 0,15m

x 0,60m + 0,50m x 0,60m + 2(0,15m +
0,50m)2,00m/2 + 2,03m x 0,60m + 0,15m x

0,60m + 0,60m x 0,60m + 2(0,15m +
0,60m)2,00m/2 + 2,05m x 0,60m = 8,73m²

3.3.8 SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

8,73 m² Idem item 3.3.7 = 8,73m²

3.3.9 ORSE 02295

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO,
APLICAÇÃO DE UMA DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO, DUAS DEMÃOS
DE MASSA ACRÍLICA E DUAS DEMÃOS DE TINTA ACRÍLICA
CONVENCIONAL - REV. 03.

8,73 m² Idem item 3.3.7 = 8,73m²

3.3.10 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 2,10 m 3(0,45m + 0,15m + 0,10m) = 2,10m

3.3.11 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

0,33 m² π x 0,05m x (Item 3.3.10) = 0,33m²

3.4 - - ESPALDAR SIMPLES - - -
3.4.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,02 m³ 2 x 0,20m x 0,20m x 0,20m = 0,02m³

3.4.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,02 m³ Idem item 3.4.1 = 0,02m³

3.4.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,02 m³ Idem item 3.4.1 = 0,02m³

3.4.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 4,32 m 2(1,95m + 0,11m + 0,10m) = 4,32m

3.4.5 SEINFRA C2554 TUBO AÇO GALVANIZADO COM OU SEM COSTURA D= 40MM
(1.1/2"). 7,00 m 7(1,10m - 2x0,05m) = 7,00m

3.4.6 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,56 m²
π x 0,05m x (Item 3.4.4) + π x 0,04m x (Item

3.4.5)= 1,56m²

3.5 - - BARRAS PARALELAS - - -
3.5.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,03 m³ 4 x 0,20m x 0,20m x 0,20m = 0,03m³

3.5.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,03 m³ Idem item 3.5.1 = 0,03m³

3.5.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,03 m³ Idem item 3.5.1 = 0,03m³

3.5.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2". 9,64 m

2[2,00m + 2(1,20m + 0,11m + 0,10m)] =
9,64m

3.5.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,51 m² π x 0,05m x (Item 3.5.4) = 1,51m²

3.6 - - BARRAS MARINHEIRO - - -
3.6.1 SEINFRA C2785 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2ª CATEGORIA, PROF. ATÉ 1.50M. 0,06 m³ 8 x 0,20m x 0,20m x 0,20m = 0,06m³

3.6.2 ORSE 09398 CONCRETO SIMPLES FCK= 25 MPA (B1/B2), FABRICADO NA OBRA,
SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 0,06 m³ Idem item 3.6.1 = 0,06m³

3.6.3 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 0,06 m³ Idem item 3.6.1 = 0,06m³

3.6.4 ORSE 12944 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE
2".

11,72 m

2[(0,17m + 0,11m + 0,10m) + (0,98m +
0,11m + 0,10m) + 0,27m + 1,37m] +

2[(0,17m + 0,11m + 0,10m) + (0,64m +
0,11m + 0,10m) + 0,27m + 1,15m] = 11,72m

3.6.5 ORSE 02311
PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE UMA
DEMÃO DE TINTA À BASE DE ZARCÃO E DUAS DEMÃOS DE TINTA
ESMALTE.

1,84 m² π x 0,05m x (Item 3.6.4) = 1,84m²

3.7 - - BANCOS - - -

3.7.1 ORSE 02411
BANCO COM ENCOSTO, COMPRIMENTO=1,50M, LARGURA=30CM,
PÉ DE FERRO FUNDIDO E COM 10 RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE
PINTURA.

4,00 un 4 bancos
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MINUTA DE CONTRATOCONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2021CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DEENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DESAÚDE  MÓDULO INTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DEJABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA, S/N.° -CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE.,QUE ENTRE SI FAZEM, DE UMA LADO O MUNICIPIO DEIGIARACY ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA XXX,CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO N.º XXXX/2021 –TOMADA DE PREÇOS N.º XXXX/2021 .
Aos XXXX (XXXXX) dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de 2020, a Prefeitura Municipal de Iguaracy,
com sede a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado de Pernambuco, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ: , neste ato representada pela
SecretáriaMunicipal   de   Saúde   , , ,   brasileira,   solteira,       inscrita   no   
CPF:
  , portador da Cédula de Identidade Nº – SSP/PE, residente e
domiciliado a Rua *************, ************ Iguaracy – PE; doravante simplesmente
CONTRATANTE e do outro  lado  a  firma , pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  
sedeà , inscrita no CNPJ sob o n.º e com inscrição estadual n.º ---------,neste ato
representada por seu titular, o Sr. , brasileiro, , portador do
CPF n.º
 e da identidade Civil RG n. º -SSP , de ora em diante denominada
CONTRATADA, consoante Lei Federal n.º 8.666/93, atualizadas pelas Leis n.º 8.883, de 08.06.94,
n.º 9.648 de 27.05.98 e n.º 9.854, de 27.10.99, firmam o presente contrato de Prestação de
Serviços em Regime de Execução Indireta, conforme Processo Licitatório n.º XXX/2021 – Tomada de
Preços n.º XXX/2021, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DESAÚDE  MÓDULO INTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NARUA JUDITE BEZERRA, S/N.° - CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ -IGUARACY - PE; de acordo com o processo técnico e demais elementos em anexo
constante do presente Edital e seus anexos, que devem estar incluídos no preço todas as
despesas com mão de obra e operários, tributos e/ou contribuições  e quaisquer outros
encargos, materiais e insumos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste contrata . As obras a serem executadas encontram-se definidas no processo
técnico e demais elementos em anexo, os quais são parte integrante do presente instrumento, a
saber: Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, e etc.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR Pelo 0bjeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ XX, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada
e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1º. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente acompanhados
das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal
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de Iguaracy, assinado também pela Contratada.
§ 2º. Serão expedidos um total de 04 (quatro) boletins de medição, ficando determinado que o
último boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que
será comunicada pela CONTRATADA através de correspondência formalmente dirigida à
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE.
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da
Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota
fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da
folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação
trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas
formalidades legais.
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de
cópia autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T. da obra no
CREA/PE/CAU, docomprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da
Obra.
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5(cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos
elencados nos §§ 3º e 4º, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último
boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, §
9º deste Contrato.
§ 6º. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da
execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial da avença.
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais
superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta
vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO.
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na
planilha constante do ANEXO II-A do Edital do Tomada de Preços n.º XXXX/2021, deverão ser objeto
de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela administração da Prefeitura de Iguaracy/PE,
e serão pagoscom base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução.
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas em decorrência do objeto deste
contratocorrerão, no exercício de 2020, por conta das seguintes dotações orçamentárias:
10.301.0010.1045.0000

CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas
seguintes condições:
I. O prazo para início das prestações de serviço será de 05 (cinco) dias corridos a contar do
recebimentoda Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA O presente Contrato terá vigência de 04
(quatro) meses, contados da data da sua assinatura, com termo inicial na data de sua assinatura e
termo final e com eficácia a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO A Secretaria de Infra Estrutura da
CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o
recebimento provisório e definitivo dos serviços realizados.
§ 1º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
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segurança da prestação do serviço/obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
§ 2º. Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem
comonão atenda ao contido no edital, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo
CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. A
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
§ 4º. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa,
anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.
§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na
execução do contrato.
§ 6º. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
§ 7º. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executado em
desacordo com o contrato.
§ 8º. O recebimento provisoriamente será realizado pela equipe responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Núcleo de
Engenharia desta Prefeitura de Iguaracy, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias contados
da comunicação escrita da CONTRATADA informando a conclusão do objeto deste contrato.
§ 9º. O recebimento definitivamente será realizado por Comissão designada pela Secretaria de
Infra Estrutura, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, pós
vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório.
§ 10. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a Comissão de
Recebimento Definitivo da Obra lavrará relatório de verificação circunstanciado, no qual relatará o
que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias
para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte, dirigindo-o à autoridade contratante, que
adotará as medidas cabíveis.
§ 11. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO O pagamento será efetuado em até 05 (cinco)
dias úteis, contados da juntada dos seguintes documentos:
§ 1º. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente acompanhados
das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de fiscalização da
Secretaria de Infra Estrutura, assinado também pela Contratada.
§ 2º. Serão expedidos um total de 04 (quatro) boletins de medição, ficando determinado que o
último boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que
será comunicada pela CONTRATADA através de correspondência formalmente dirigida à
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FISCALIZAÇÃO da Secretaria de Infra Estrutura.
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da
Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota
fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da
folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação
trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas
formalidades legais.
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de
cópia autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra no CREA/PE,
do comprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da Obra.
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos
elencados nos § 3º e 4º, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último boletim
de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste
Contrato.
§ 6º. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da
execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial da avença.
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais
superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta
vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO.
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na
planilha constante do ANEXO I- do Edital da Tomada de Preços n.º xxx/2021, deverão ser objeto de
TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela administração da Prefeitura de Iguaracy /PE, e
serão pagos com base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução.
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.
§ 10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária para crédito direto em conta
correnteinformada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança
bancária.
§ 11. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.
§ 12. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§ 13. Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato,
desdeque configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II,
alínea “d”, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de
sua efetiva realização.
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CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES A CONTRATADA deverá aceitar,
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA São obrigações da CONTRATADA:
I. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo

CONTRATANTE;
II. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato,
sujeitando- se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93;
III. Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da prestação de
serviço;
IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
V. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante o
fornecimento, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
VI. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos
durante e em decorrência da execução contratual;
VII. Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de Tomada de Preços
n.º XXX/2021
VIII. Prestar os serviços o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital de Tomada
de Preços n.º XXX/2021 e do Anexo I (Especificações Técnicas);
IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;
X. Observar os prazos de atendimentos;
XI. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como
oriundos dequaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a terceiros;
XII. Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações inadequadas à
prestaçãodos serviços;
XIII. É obrigação da CONTRATADA a execução de todas as obras ou serviços constantes nos
projetos, ou descritos ou mencionados nestas Especificações, fornecendo, para tanto, todo
material, toda mão de obra e todos os equipamentos necessários.
XIV. São de responsabilidade da CONTRATADA:

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de
Acidentes do Trabalho;
b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre a
execução das obras ou serviços;
c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de
execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má execução do
serviço, sem ônus para o CONTRATANTE;
d) Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade ou
prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, pavimentos, passeios, ou jardins
pertencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o dano, deverá o mesmo ser
prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a
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sua forma e condições originais.
XV. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser novos
e comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido na presente Especificação,
no conteúdo da planilha de Orçamento, nos Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato
firmado, nas Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e
Especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais.
XVI. A CONTRATADA deverá manter, na obra, cópia de todas as plantas necessárias à compreensão
dos Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível.
XVII. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se
obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e
administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. Para isso, a
administração da obra será exercida por Engenheiro responsável, devidamente inscrito no CREA,
Encarregado geral e demais elementos necessários à completa compreensão dos projetos, para
perfeita execução da obra.
XVIII. Toda e qualquer modificação para alteração do projeto ou para substituição de materiais
especificados por similares, apresentada pela CONTRATADA, deverá ser encaminhada à Secretaria
de Infra Estrutura em 03 (três) vias, contendo:
a) Parecer da fiscalização;
b)Composição de custos com as quantidades e valores
modificados; c)Justificativa técnica e comercial com as razões
da alteração;
d)O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Secretaria de Infra Estrutura;
XIX. Para qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade
previsto ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos
materiais, que difira do indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos Detalhes, ou qualquer
trabalho não previsto e executado sem autorização escrita da fiscalização, será considerado
inaceitável ou não autorizado, devendo a CONTRATADA remover, reconstituir ou substituir o
mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE;
XX. Quando ocorrer o fato citado no inciso XIX acima, ficará reservado à fiscalização o direito de
modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor lhe convier, sem que
tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, para o CONTRATANTE, bem como, não será
concedido prazo adicional para conclusão da obra e serviços;
XXI. Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de
segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, correndo por
sua conta exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a
execuçãoda obra;
XXII. A vigilância dos materiais e equipamentos serão de inteira responsabilidade, até a data da
entrega definitiva da obra;
XXIII. Aceita a obra ou serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela estabilidade, qualidade,
correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei;
XXIV. A CONTRATADA se responsabilizará, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e
materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo quando não
expressamente indicados nas Especificações das mesmas;
XXV. A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos do Código
Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização, não diminui ou exclui essas responsabilidades;
XXVI. Cabe à Contratada providenciar, junto ao CREA/PE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da assinatura do contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica- ART relativa
aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente;
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XXVII. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a
Contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório;
XXVIII. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item anterior, por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos
do inciso XXVII desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE São obrigações do CONTRATANTE:
I. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada;
II. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;
III. Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias,
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da
CONTRATADA;
V. Publicar o extrato deste contrato no Mural da Prefeitura Municipal;
VI. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, e
aindagarantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente
ou não, apurados em processo administrativo próprio:
I. Advertência;
II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do
valorglobal contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.
b) Pela recusa em prestar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
estipulado:10% (dez por cento) valor do global contratado.
c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a contar do segundo dia
da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia decorrido.
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como
recusa prestação do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor global contratado.
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais
8.666/93, e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (cinco) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior.
§ 1º. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV nas seguintes
hipóteses:
I. Pelo descumprimento do prazo de prestação do serviço.
II. Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação do serviço,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da data da rejeição, devidamente notificada.
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III. Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.
IV. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos.
V. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
VI. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos
ilícitos praticados.
§ 2º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. § 3º. As multas estabelecidas
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por
cento) valor do global contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
§ 4º. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por
qualquer outra forma prevista em lei.
§ 5º. A competência para aplicar todas as sanções será do prefeito CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 1º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 2º. A rescisão deste contrato poderá ser:
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05
(cinco) dias corridos; ou
II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos
casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou
III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
§ 3º. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade máxima do CONTRATANTE.
§ 4º. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Mural da Prefeitura
Municipal de Iguaracy, Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Tomada de Preços
n.º xxx/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo
CONTRATANTE.
§ 1º. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital
de Tomada de Preços n.º XXX/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e
municipais pertinentes, INSS e FGTS.
§ 2º. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93 e 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
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consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os
prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por
escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das
quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, o extrato do presente
contrato e eventuais aditivos serão publicados no Mural da Prefeitura Municipal de Iguaracy,
Estado de Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o
Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos
termos do contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO
Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de
Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências
futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIA
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas
ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - FORO
Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes
firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas,
paratodos os fins de direito.

Iguaracy, XXXXX , de XXXXXXXXXX de

2021.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXX
XXXX
CONTRATADA
Testemunhas:  
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CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE
À Comissão de Licitação de Iguaracy –Pernambuco Ref. Tomada de Preçosnº.007/2021Objeto: O objeto da presente licitação é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DESAÚDE  MÓDULO INTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NARUA JUDITE BEZERRA, S/N.° - CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ -IGUARACY - PE., de acordo com o processo técnico e demais elementos em anexoconstante do presente Edital e seusanexos;Prezados Senhores,
O (PROPONENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, ematendimento ao disposto no EDITAL, credencia perante V. Sa.:Sr(a). (qualificação).E, caso esteja impedido, o(a) Sr(a).(qualificação), como seu representante na Tomada de Preços nº007 /2021, com poderesnecessários   e   suficientes   para   representar    o    PROPONENTE,    durante    oprocessamento  da  referida  licitação  até,  e  inclusive,  a   fase   de   adjudicação,respondendo para todos os efeitos, no momento ou a posteriori.Local:Data:Representante Legal:(ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA)
RG:CPF:
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DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTERef.: Tomada de Preços n.º 007/2021A empresa ......................................................., inscrito no CNPJ  nº ..................................,  porintermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) daCarteira de Identidade nº............................... , DECLARA que é microempresa ou empresa depequenoporte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 dedezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, aexercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe.
Local 

(Data)

(Representante Legal)
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DECLARAÇÃO DE PLENOATENDIMENTOAOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO
Tomada de Preços n.º 007/2021
(nome   da   empresa), inscrita  no  CNPJ  sob  nº - sediada  no  (endereçocompleto) , declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitosdehabilitação constantes do Edital da Tomada de Preços nº 007/2021, da Prefeitura deIguaracy - PE Cidade, xxxx de..................... de 2021

(carimbo da empresa, nome, cargo e R.G)

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa
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Tomda de Preços n.º 006/2021DECLARAÇÃO
...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ)..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)...................................................................................................................................portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPFnº. .........................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V,art.27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, daConstituiçãoFederal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume ocompromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à suahabilitação.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )Em,..............de........................ de 2021.........................................................................................................(assinatura do representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOSTomada de Preços n.º 007/2021
A empresa: xxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)sob o nº xxxxxxxxxxxxx sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, declara sob as penasda Lei , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presenteprocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores .

Em,..............de........................ de 2021.........................................................................................................(assinatura do representante legal)
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MODELO DE PROOPSTA DEPREÇOSA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PEPROPOSTA COMERCIAL REFERENTE: tomada de Preços nº. 007/ 2021OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARACONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE  MÓDULO INTERMEDIÁRIA NO DISTRITODE JABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA, S/N.° - CEP - 56.840-000 -DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE., de acordo com o processo técnico e demaiselementos em anexoconstante do presente Edital e seus anexos;A empresa: (razão social), devidamenteinscrita  no  Ministério  da  Fazenda  sob  o  CNPJ  nº. com  sede  na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: VALOR GLOBAL PARA A INTEGRAL EPERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: R$ (),conforme Planilhas anexas, estando inclusas todas as despesas relacionadas direta eindiretamente com a respectiva execução contratual, tais como os tributos incidentes e demaisdespesas.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento pelos serviços prestados deverá ser realizado em04 (QUATRO) parcelas conforme Boletim de Medição, mediante apresentação da respectivaNota Fiscal e sempre após conferência e aceitação da mesma pelo Setor Competente, atravésde seu titular.PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (seis) meses, contados dadata da assinatura do Contrato Administrativo, podendo ser prorrogado, nos termos do art.57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.DECLARO ter pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços a seremcontratados, bem como total conhecimento do edital e seus anexos, se submetendo eaceitando todos os seus termos. Em,..............de ........................ de 2021
.........................................................................................................(assinatura do representante legal)
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TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA
TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA Declaro, para fins de participação na Tomada de Preços006/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DEENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE  MÓDULOINTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA,S/N.° - CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE., de acordo com oprocesso técnico e demais elementos em anexo constante do presente Edital e seus anexos,que o responsável técnico  da  empresa ,  CNPJ ,  Sr(a) ,vistoriou os locaisonde os serviços serão prestados e proclama estar ciente da complexidade da execução dosserviços e dos termos e condições descritas no edital e nos seus anexos.
xxxxxx,          de de 2021.
Representante da empresa
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICATomada de Preços n.º 007/2021
Eu, , XXXX(a) inscrito(a) No CREA/CAU, sob o número____ , declaro ser o(a)responsável técnico(a) pela execução da obra:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADADE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE  MÓDULOINTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE JABITACÁ, LOCALIZADA NA RUA JUDITE BEZERRA,S/N.° - CEP - 56.840-000 - DISTRITO   DE JABITACÁ - IGUARACY - PE., de acordo com oprocesso Licitatório e demais elementos em anexo constante do presente Edital e seus anexos.

Local de data

ASSINATURA
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Rua Júlio Câmara, S/N - Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00
Fone: 87 3837-1156
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